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APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  NECESSÁRIA. 
AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDORA  PÚBLICA 
MUNICIPAL. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 
(QUINQUÊNIO).  ALEGAÇÃO  DE  PAGAMENTO  EM 
CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. 
NÃO COMPROVAÇÃO. ÔNUS DA EDILIDADE. ART. 
333,  II,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL. 
PRECEDENTES  DESTA  CORTE.  VERBA  DEVIDA. 
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  NEGATIVA  DE 
SEGUIMENTO AOS RECURSOS. 
 
- Levando-se em conta que a alegação de pagamento 
de  verbas  trabalhistas  representa  fato  extintivo  de 
direito,  compete  ao  empregador  produzir  provas 
capazes de elidir a presunção de veracidade existente 
em favor  dos servidores,  que buscam o recebimento 
das parcelas salariais  não pagas.  Inteligência do art. 
333, II, do Código de Processo Civil.

- Não logrando êxito, a municipalidade, em comprovar a 
sua  adimplência,  é  de  se  considerar  devido  o 
pagamento da verba salarial a que faz  jus  o servidor. 
Precedentes desta Corte de Justiça.

VISTOS.

Trata-se de Apelação Cível e Remessa Necessária nos autos da Ação 

de Cobrança ajuizada por Maria da Luz Vicente Pereira em desfavor do Município 
de Guarabira.
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Na sentença combatida, fls. 32/39, o magistrado a quo julgou parcialmente 

procedente a demanda, condenando a Edilidade à implantação do adicional por tempo de 

serviço  (quinquênio),  no  percentual  reclamado  (9%),  com  incidência  a  partir  de 

12.03.2013, bem como ao pagamento dos valores em atraso, com observância às regras 

disciplinadas no art. 51, XVI, da Lei Orgânica Municipal e à prescrição quinquenal, tudo 

acrescido de juros de mora e correção monetária, bem como aos honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação e determinou o reexame 

necessário. 

Inconformado,  apelou  o  promovido,  argumentando,  em  suma,  que  está 

cumprindo a legislação no tocante aos quinquênios com relação à apelada. 

Ao final, pugnou pelo provimento da apelação, julgando-se  improcedente o 

pedido inicial (fls. 44/47).

  
Ausência de contrarrazões, conforme certificado às fls. 50. 

 Às fls. 56/57, a Procuradoria de Justiça apenas opinou pelo prosseguimento 

do feito, em manifestação meritória. 

É o relatório.

DECIDO

Rebela-se a Edilidade em face da sentença que reconheceu o direito da 

promovente à implantação,  em seus vencimentos,  do adicional  por  tempo de serviço, 

assim como o recebimento dos valores atrasados. 

Demonstrando a autora que mantem vínculo trabalhista com o Município (fls. 

09/10), faz jus a receber pelo trabalho realizado, salientando-se que se trata de verba de 

natureza alimentar, pois a remuneração dos funcionários públicos destina-se a assegurar-
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lhes a satisfação de suas necessidades vitais básicas, de modo que nenhuma dificuldade 

orçamentária justifica o inadimplemento de tais parcelas.

Pois bem. Alega o ente municipal  que, segundo as fichas financeiras da 

demandante,  colacionadas  ao  processo,  vem  cumprindo  com  a  legislação 

regulamentadora, porquanto já está realizando a introdução do adicional por tempo de 

serviço (quinquênio).

Contudo,  da  análise  do contracheque,  acostado  à  petição inicial  (fls.10), 

assim como das prefaladas fichas financeiras (fls. 24/29), verifica-se que a remuneração 

da promovente é composta apenas de salário-base e salário-família, inexistindo qualquer  

rubrica destinada ao referido benefício.  

Destarte,  levando-se em conta que a alegação de pagamento de verbas 

trabalhistas  representa  fato  extintivo  de  direito,  nos  termos  do  art.  333,  II,  do  CPC, 

compete ao empregador produzir provas capazes de elidir a presunção de veracidade 

existente em favor dos servidores, que buscam o recebimento das parcelas salariais não 

pagas.  Não  se  desincumbindo  de  tal  ônus,  faz  jus a  funcionária  à  percepção  das 

prestações requeridas, em compasso com a legislação municipal. 

Sobre  a  matéria,  precedentes  do  nosso  Egrégio  Tribunal  de Justiça  da 

Paraíba:

AÇAO DE COBRANÇA - Servidora Pública Municipal -Diferença  
salarial,  retenção  de  vencimentos  e  férias  não  pagas  -  
Procedência parcial do pedido - Ausência de remessa oficial em  
face do valor da condenação - Insurreição municipal voluntária -  
Preliminar  de  Incompetência  em  razão  da  matéria  -Rejeição  -  
Créditos oriundos de relação estatutária - Aplicação da Súmula  
137, do STJ - Interpretação do art. 114, I, CF, suspensa pelo STF  
ADI 3.395-6 - Sentença extra petita -Nulidade absoluta - Exclusão  
da  matéria  não  versada  na  inicial  -  Prefaciai  de  nulidade  -  
Cerceamento  de  defesa  -  Rejeição  -Prescrição  qüinqüenal  -  
Verbas anteriores ao lustro já espancadas da condenação quando 
da sentença  -  Súplica  pela  total  reforma do  julgado  -  Alegada  
ausência de provas -Impossibilidade de acolhimento - Pretensão 
autoral  não  derruída  pela  Edilidade  -  Honorários  advocatícios  
mantidos no patamar fixados no julgado - Sucumbência recíproca  
não configurada -  Promovente  que decaiu  de parte mínima do  
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pedido - Desprovimento  do apelo.  -  Compete à Justiça comum 
estadual  processar e julgar  ação de servidor público  municipal,  
pleiteando direitos relativos ao vínculo estatutário. Súmula 137, do  
STJ.  -  Havendo  a  sentença,  a  par  de  julgar  parcialmente  
procedentes os pedido formulados na petição inicial, condenado o  
réu a obrigações não constantes da peça vestibular, imperioso é o  
reconhecimento de sua nulidade parcial, para os fins de expurgar  
do seu contexto toda a matéria não versada pela promovente. -  
Não configura cerceamento de defesa a falta de suspensão do  
feito, visto que a propositura da cautelar de busca e apreensão de  
documentos  contra  o  ex-gestor  da  Municipalidade,  não  pode  
obstar a perseguição dos direitos por parte de seus servidores.  
Possível prejuízo, advindo ao promovido por condutas ímprobas 
de seus antigos administradores, deverá ser destes cobradas. -  
Nas  relações  jurídicas  de  trato  sucessivo  em  que  a  Fazenda  
Publica figure como devedora,  quando não tiver sido negado o  
próprio  direito  Reclamado,  a  prescrição  atinge  apenas  as 
prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior  a propositura  
da ação. Súmula 85, STJ - É ônus do ente público comprovar  
que solveu corretamente a verba salarial a seu servidor, eis  
que  a  alegação  de  pagamento  das  respectivas  verbas 
representa fato extintivo guia prova compete ao réu, à luz do  
que determina o art. 333, II, do CPC. - Fixados os honorários 
advocatícios com observância das normas legais, não há razão  
para a reforma do julgado. - Decaindo a autora de parte mínima  
do seu pedido, não há espaço para aplicação dos preceitos do art.  
21, do Código de Processo Civil.1 (grifou-se)

ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA  -  Servidora  Pública  Municipal  
-Diferenças  salariais,  gratificações  natalinas,  terços 
constitucionais, anuênios e salário família - Procedência parcial -  
Condenação ao pagamento dos adicionais por tempo de serviços 
- Remessa oficial - Seguimento negado - Valor inferior ao previsto  
no  art.  475,  §  2°,  do  CPC -  Insurreição  municipal  voluntária  -  
Súplica pela improcedência da pretensão deduzida pela autora -  
Pretensa  alteração  legislativa  -  Falta  de  prova  do  alegado  -  
Desprovimento. - Quando contra a Fazenda Pública for proferida  
condenação em valor certo não superior a 60 sessenta salários  
mínimos, desnecessária se apresenta a remessa obrigatória art.  
475,  §  2°,  CPC.  -  O Ônus da prova incumbe ..  II  -  ao réu,  
quanto  á  existência  de  fato  impeditivo,  modificativo  ou  
extintivo do direito do autor art. 333, CPC.2 (grifou-se)

AÇÃO DE COBRANÇA - Servidor Público Municipal - Férias não 
gozadas  e  retenção  de  salários,  13°  e  terço  constitucional  
-Procedência parcial do pedido - Expurgos das verbas prescritas -  

1TJPB - Acórdão do processo nº 05220060008969001 - Órgão (1ª Câmara Cível) - Relator DES. MANOEL SOARES MONTEIRO -  
j. Em 06/05/2010.
2 - TJPB - Acórdão do processo nº 00820040016696001 - Órgão (1ª Câmara Cível) - Relator DES. MANOEL SOARES MONTEI -
RO - j. Em 11/03/2010.
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Ausência de remessa oficial  em face do valor da condenação -  
Insurreição municipal  voluntária  -  Súplica  pela  total  reforma do  
julgado - Ausência de prova dos serviços prestados -Condição de  
servidora  e  retenção  de  verbas  não  derruída  pela  Edilidade  -  
Gozo  das  férias  não  demonstrado  -  Irrelevância  -  Promovente  
aposentada - Direito à indenização dos períodos -Desprovimento.  
- É direito líquido e certo de todo servidor público, ativo ou inativo,  
perceber seus proventos pelo exercício do cargo desempenhado,  
nos termos do artigo 7°,  X,  da Carta Magna, considerando ato  
abusivo  e  ilegal  qualquer  tipo  de  retenção  injustificada.  - Em 
processos envolvendo questão de retenção de salários, cabe  
ao  Município  comprovar  que  fez  o  pagamento,  pois,  ao  
reverso, subtende-se que não o efetuou na forma devida. - O 
servidor  aposentado,  ainda  que  voluntariamente,  tem  direito  a  
receber  em  pecúnia  as  férias  não  gozadas  quando  na  ativa.3 

(grifou-se)

PROCESSUAL  CÍVEL.  Preliminar  de  incompetência  do  Juízo.  
Servidor  Público  estatutário.  Competência  da  Justiça  Comum.  
Não modificação pela EC 45/2004. Aplicação da Súmula 137, do  
STJ. Interpretação do art. 114, I, CF/88 suspensa pelo STF (ADI  
3.395-6). Rejeição. Tendo o Pleno do STF referendado a liminar  
anteriormente  concedida  na  ADI  nº  3.395,  permanecem  sob  a 
competência  da  Justiça  Estadual  as  ações  decorrentes  de 
servidores públicos estatutários,  aplicando-se a Súmula nº 137,  
do  Superior  Tribunal  de  Justiça:  “Compete  à  Justiça  comum 
estadual  processar e julgar  ação de servidor público  municipal,  
pleiteando  direitos  relativos  ao vínculo  estatutário”.  APELAÇÃO 
CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  Servidor  público  municipal.  
Salários e gratificação natalina. Falta de pagamento. Presunção 
de veracidade não elidida pela Municipalidade.  Verbas devidas.  
Desprovimento do apelo. Manutenção da sentença. Haja vista que  
a alegação de pagamento de verbas trabalhistas representa fato  
extintivo de direito,  compete ao empregador produzir  provas 
capazes  de  elidir  a  presunção  de  veracidade  existente  em 
favor dos servidores, que buscam o recebimento das verbas  
salariais não pagas.4  (grifei).

Dessa forma, não merece reparo a decisão que condenou o Município a 

pagar a apelada: o adicional por termo de serviço, na modalidade quinquenal, observado 

o  percentual  requerido  na  exordial,  além  dos  valores  retroativos,  com  as  devidas 

correções e a observância à prescrição quinquenal. 

    

3 - TJPB - Acórdão do processo nº 03820070018387001 - Órgão (1ª Câmara Cível) - Relator DR. CARLOS MARTINS BELTRAO 
FILHO  JUIZ CONVOCADO - j. Em 11/03/2010.
4 TJPB. Processo n. 019.2005.000306-0/001. 1ª Câmara Cível. Rel. Manoel Soares Monteiro. Julg. 20/07/2006. DJ. 25/07/2006.
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Diante  do  exposto,  com fundamento  na  autorização  dada  pelo  art.  557, 

caput, do CPC, nego seguimento aos recursos, mantendo-se a sentença em todos os 

seus termos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

João Pessoa, 02 de julho de 2015. 

Des. José Ricardo Porto
            RELATOR                                             
                                                                                         

 J/02
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